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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 125/96

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Alentejo, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho de Viana do Alentejo.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, no parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Viana do Alentejo.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 13 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Viana do Alentejo, com as
áreas a integrar e a excluir, identificada na planta anexa
à presente resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente e Recursos Naturais do
Alentejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Julho
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 351/96
de 12 de Agosto

Nos termos do n.o 2 do artigo 13.o da Lei n.o 17/96,
de 24 de Maio, deve o Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras (SEF), em caso de deferimento do pedido de regu-
larização extraordinária pela Comissão Nacional de
Regularização Extraordinária, emitir um título de resi-
dência anual.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração

Interna, que seja aprovado o modelo de título de resi-
dência previsto no n.o 2 do artigo 13.o da Lei n.o 17/96,
anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Ministério da Administração Interna.

Assinada em 17 de Julho de 1996.

O Ministro da Administração Interna, Alberto Ber-
nardes Costa.
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto n.o 23/96

de 12 de Agosto

Com o Despacho Normativo n.o 2/95, publicado no
Diário da República, 1.a série B, de 11 de Janeiro de
1995, foi aprovado o Regulamento de Intervenção
«Aldeias Históricas de Portugal — Beira Interior», no
âmbito do Programa Operacional de Promoção de
Potencial de Desenvolvimento Regional.

Esta intervenção vai concretizar-se ao abrigo de um
plano global de reabilitação, envolvendo acções no
domínio das infra-estruturas públicas, da recuperação
do património edificado, dos projectos de iniciativa pri-
vada e da dinamização sócio-económica e promoção,
preparado em estreita colaboração entre a Comissão
de Coordenadção da Região do Centro, o Fundo de
Turismo, as autarquias locais envolvidas, o Instituto Por-
tuguês do Património Arquitectónico e Arqueológico,
a Direcção-Geral do Património do Estado e a Direc-
ção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais,
abrangendo, nesta fase, 10 aldeias históricas.

Para a concretização dessas acções torna-se neces-
sário assegurar as condições e meios que possibilitem
a realização, no tempo previsto, da globalidade do
Programa.

O interesse histórico e arquitectónico destas aldeias
não se compadece com o adiantado estado de degra-
dação dos seus edifícios e infra-estruturas urbanísticas,
razão pela qual se procede à qualificação do espaço
onde aquelas se inserem como áreas críticas de re-
cuperação e reconversão urbanística, de maneira a
obviar aos inconvenientes e perigos inerentes à presente
situação.

Considerando o disposto no artigo 41.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro:

Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São declaradas como áreas críticas de recuperação
e reconversão urbanística as aldeias de Castelo Mendo,

Castelo Novo, Castelo Rodrigo, Idanha-a-Velha, Linha-
res, Marialva, Monsanto e Piódão, Sortelha e a vila de
Almeida, incluindo as zonas envolventes, delimitadas
nas plantas anexas ao presente diploma, que dele fazem
parte integrante.

Artigo 2.o

Compete às Câmaras Municipais de Almeida, Arga-
nil, Celorico da Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, Fun-
dão, Idanha-a-Nova, Meda e Sabugal promover, em
colaboração com as demais entidades públicas interes-
sadas, o processo de recuperação e reconversão urba-
nística.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Junho
de 1996.

António Manuel de Oliveira Guterres — João Cardona
Gomes Cravinho.

Assinado em 19 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto Regulamentar n.o 6/96

de 12 de Agosto

O artigo 55.o do Decreto Regulamentar n.o 84/82,
de 4 de Novembro, que aprovou o estatuto das asso-
ciações de beneficiários das obras de fomento hidroagrí-
cola, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar
n.o 11/87, de 2 de Fevereiro, determina que o estatuto
laboral dos trabalhadores daquelas associações será esta-
belecido por portaria conjunta dos Ministros da Agri-
cultura, Pescas e Alimentação e do Trabalho e Segu-
rança Social, com excepção da tabela de remunerações
e outras prestações de natureza pecuniária, as quais
poderão ser aprovadas e revistas, nos prazos previstos
na legislação sobre regulamentação colectiva das con-
dições de trabalho, por despacho conjunto dos referidos
membros do Governo, a publicar na 1.a série do Boletim
do Trabalho e Emprego.

Tem-se constatado que o cumprimento do citado pre-
ceito legal tem originado graves desfasamentos tempo-
rais entre as datas dos acordos de revisão e as da res-
pectiva publicação.

Por outro lado, e sobretudo, não se verificam fun-
damentos para a utilização desta regulamentação admi-
nistrativa, que assim limita, desnecessariamente, a liber-
dade negocial colectiva, sendo, consequentemente,
questionável a sua licitude.

Foram ouvidas as associações representativas dos tra-
balhadores e as associações de beneficiários das obras
de fomento hidroagrícola.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 90.o do

Decreto-Lei n.o 269/82, de 10 de Julho, e nos termos
da alínea c) do artigo 202.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo único

É revogado o artigo 55.o do Regulamento das Asso-
ciações de Beneficiários das obras de fomento hidroagrí-
cola, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar
n.o 11/87, de 2 de Fevereiro.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Julho
de 1996. — António Manuel de Oliveira Guterres — Fer-
nando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Maria João
Fernandes Rodrigues.

Promulgado em 25 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 10/96/M

Estabelece, no âmbito da Região Autónoma da Madeira,
a padronização de equipamentos de combate a incêndios

Considerando que, nos termos da lei, resulta para
algumas entidades públicas e privadas a obrigação de
instalar equipamentos de combate a incêndios nas suas
instalações;

Considerando que importa proceder à uniformização
dos equipamentos utilizados por aquelas entidades,
designadamente através da sua compatibilização com
o material utilizado pelas corporações de bombeiros no
combate ao fogo;

Considerando que, neste contexto, há que uniformizar
os diâmetros nominais das mangueiras, tipos de uniões,
marcos de água (simples ou múltiplos) e respectivos
terminais, por forma a evitar situações de embaraço ou
dificuldade técnicas em caso de sinistro:

O Governo Regional da Madeira, ao abrigo da alí-
nea d) do artigo 49.o da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Todas as entidades públicas e privadas com sede na
Região Autónoma da Madeira que, nos termos da lei,
estejam obrigadas a possuir nas suas instalações material
de equipamento de combate a incêndios deverão adop-



2497N.o 186 — 12-8-1996 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

tar obrigatoriamente a seguinte padronização na aqui-
sição e instalação do referido equipamento:

Diâmetros nominais para mangueiras de compres-
são:

25 mm;
45 mm;
70 mm;
110 mm;

Diâmetros nominais para mangueiras de aspiração
com adaptador tipo «Storz»:

52 mm;
75 mm;
110 mm;

Diâmetros nominais das ligações para mangueiras
de compressão de tipo «Guillemin»:

20 mm para mangueira de 25 mm;
40 mm para mangueira de 45 mm;
65 mm para mangueira de 70 mm;
100 mm para mangueira de 110 mm;

Diâmetros nominais das tomadas de água (simples
ou múltiplas) com junção do tipo «Guillemin»:

40 mm;
65 mm;
100 mm;

Colunas de alimentação de marco de água (incên-
dio):

Diâmetro nominal de 80 mm e 100 mm (em
situações comuns);

Diâmetro nominal de 150 mm (em situações
pontuais e ou zonas de elevado risco, a defi-
nir, caso a caso, pelo Serviço Regional de
Protecção Civil da Madeira).

Artigo 2.o

O presente diploma aplica-se a todos os equipamentos
que venham a ser adquiridos e instalados após a sua
entrada em vigor.

Artigo 3.o

Os equipamentos já existentes deverão ser progres-
sivamente substituídos por equipamento padronizado,
de acordo com o presente diploma, mediante despacho
do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, sob pro-
posta do Serviço Regional de Protecção Civil da
Madeira, atentas as disponibilidades das entidades
envolvidas.

Artigo 4.o

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 11 de Julho de 1996.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 24 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado.
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